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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Contato - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

Processo Nº: 00011.040642/2022-36

EDITAL SEDUC-PI/GSE Nº: 26/2022

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

 

O Governo do Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, inscrita
no CNPJ n° 06.554.729/0001-96, localizada à Av. Pedro Freitas, s/n – Centro Administra�vo - Teresina -
Piauí, CEP 64018-900, fundamentada na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto
Federal n° 8.726, de 27 de abril de 2016 e TORNA PÚBLICO o Edital para inscrições de solicitação de
CREDENCIAMENTO de ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) definidas no inciso I, do art. 2º, da Lei
13.019/2014, o qual viabilizará a par�cipação das en�dades nos CHAMAMENTOS PÚBLICOS des�nados à
realização de a�vidades de relevante interesse público e social.

 

1.    DO OBJETO

Cons�tui-se objeto do presente Edital, o estabelecimento de normas para o cadastramento
e respec�vo Registro Cadastral - RC de ins�tuições reconhecidas como Organizações da Sociedade Civil
(OSC), para possíveis e futuras parcerias no caso de a�vidades voltadas ou vinculadas a serviços de
educação, ficando as Organizações da Sociedade Civil, cadastradas aptas a par�ciparem do Chamamento
Público junto ao Governo do Piauí por meio da Secretaria de Estado da Educação, sendo ins�tuída uma
rede credenciada, de modo a atender as exigências da Lei n° 13.019/2014.

 

2.    DO CREDENCIAMENTO

2.1.    Poderão par�cipar do processo as Organizações da Sociedade Civil que atendam a
todas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos.

2.1.1.    Consideram-se Organizações da Sociedade Civil:

a)    en�dade privada sem fins lucra�vos que não distribua entre os seus sócios ou
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, par�cipações ou
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas a�vidades, e que os aplique
integralmente na consecução do respec�vo objeto social, de forma imediata ou por meio da cons�tuição
de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b)    as sociedades coopera�vas previstas na Lei n° 9.867, de 10/11/1999; as integradas por
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações
de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e
capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e
as capacitadas para execução de a�vidades ou de projetos de interesse público e de cunho social;

c)    as organizações religiosas que se dediquem a a�vidades ou projetos de interesse
público e de cunho social, dis�ntas a fins exclusivamente religiosos.
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2.2.    As en�dades interessadas, atendidos os requisitos legais, deverão apresentar toda a
documentação elencada no item quatro do presente instrumento convocatório, na Superintendência de
Gestão - SUPEG localizada na Secretaria de Estado da Educação, na Av. Pedro Freitas, s/n, 2° andar –
Centro Administra�vo  - Teresina - Piauí, CEP 64018-900, no período de 29/07/2022 a 31/08/2022, das
8h às 12:30h de segunda-feira a sexta-feira.

2.3.    O resultado final da análise para o Registro Cadastral — RC será divulgado até o dia
30/09/2022.

2.4.    É vedada a par�cipação neste credenciamento às en�dades que se encontrarem em
uma ou mais das seguintes situações:

2.4.1.    Que es�verem cumprindo penalidades de suspensão ou que tenha sido declarada
inidônea, por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais ou municipais;

2.4.2.    Que estejam inscritas no Cadastro de En�dades Privadas Sem Fins Lucra�vos
Impedidas — CEPIM.

 

3.    DO REGISTRO CADASTRAL - RC

3.1.    Após o recebimento da documentação para o credenciamento a SEDUC, por meio do
setor competente, efetuará a análise, e estando preenchidos os requisitos exigidos pelo presente Edital, a
en�dade será considerada habilitada, nos termos do art. 36 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, para
futuras e possíveis parcerias a serem celebradas mediante Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou
Acordo de Cooperação.

3.2.    O RC da en�dade habilitada terá validade de 01(um) ano a contar da data de
habilitação, podendo ser renovado por igual período nos casos específicos constantes no item 6 (seis),
observando a regularidade da Ins�tuição;

3.3. O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no
mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento público para a
atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.

3.4.    A validade do RC está condicionada a manutenção da regularidade da documentação
apresentada, principalmente das cer�dões nega�vas;

3.5.    Quando da realização do Chamamento Público, na fase de apresentação de
propostas, serão exigidos documentos atualizados, caso estejam vencidos;

3.6.    O RC da OSC será instruído em processo pela Comissão de Seleção, ou pela Equipe
Técnica ou pelo Gestor da Unidade da Administração Pública;

3.7.    O RC poderá ser cassado, tempes�vamente, caso apresente pendências na
documentação apresentada pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC).

3.8.    Os dirigentes das en�dades habilitadas deverão re�rar o comprovante do RC no
mesmo local da entrega da documentação.

 

4.    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

4.1.    O processo dar-se-á em uma etapa.

4.1.2. Etapa Única: CREDENCIAMENTO/HABILITAÇÃO TÉCNICA obje�va credenciar as
Organizações da Sociedade Civil, definidas no item 2.1.1. O credenciamento das organizações serão feito
mediante Ficha de Inscrição encaminhada ao �tular da Secretaria de Estado da Educação, em
conformidade com o Anexo I, acompanhado de toda a documentação necessária para formalizar o
credenciamento, qual seja:

a)    Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, com no mínimo dois anos de experiência,
com cadastro a�vo, comprovados por documentação emi�da pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
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para formalizar parceria com a Administração Pública Estadual, admi�da a redução desse prazo por ato
específico da autoridade competente, na hipótese de nenhuma organização a�ngi-los;

b)    Comprovar experiência prévia na realização, com efe�vidade, do objeto da parceria ou
de natureza semelhante por meio de declaração(ões), cer�dão(ões), cópia(s) de contrato(s), convênio(s),
termo(s) de cooperação, colaboração ou fomento, ou outro(s) ajuste(s) ou documento(s) análogos, da
experiência prévia na realização, de no mínimo um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admi�dos, sem prejuízo de outros;

c)    Comprovar a existência de instalações, condições materiais e capacidade técnica e
operacional para o desenvolvimento das a�vidades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento de
metas estabelecidas;

d)    Cer�dão Conjunta Nega�va ou Posi�va, com efeito Nega�vo, de Débitos rela�vos a
Tributos Federais e à Dívida A�va da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
Contribuições Previdenciárias;

e)    Cer�dão Nega�va ou Cer�dão Posi�va, com efeito Nega�vo emi�da pelo Estado
rela�vo ao domicílio ou sede da credenciante, per�nente ao Imposto Sobre Operações Rela�vas à
Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e
de Comunicação;

f)    Cer�dão Nega�va ou Cer�dão Posi�va, com efeito Nega�vo emi�da pelo Município
rela�vo ao domicílio ou sede da credenciante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;

g)    Cer�dão de Regularidade do FGTS — CRF, emi�da pela Caixa Econômica Federal —
CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço;

h)    Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida eletronicamente, para
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, conforme a Lei N°
12.440, Ar�go 642-A, de 07 de julho de 2011;

i)    Cer�dões de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade coopera�va, cer�dão
simplificada emi�da por junta comercial;

j)    Estatuto vigente devidamente averbado em Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, de acordo com a Lei n° 10.406/2002;

k)    Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

 

1)    Relação nominal atualizada dos dirigentes da en�dade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de iden�dade e número de registro no Cadastro de Pessoas Física — CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

m)    Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;

n)    Registro no Conselho de Assistência Social, nos casos de en�dades de assistência
social.

 

5.    DO PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO JURÍDICO — FISCAL E FINANCEIRA

 

5.1.    DA DOCUMENTAÇÃO

I. As en�dades deverão entregar os documentos em um envelope lacrado com o seguinte
endereçamento:

a)    Des�natária:
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À Secretaria de Estado da Educação do Estado do Piauí

COMISSÃO DO ÓRGÃO GESTOR DE CREDENCIAMENTO

Envelope — Etapa Única — QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA

b)    Remetente:

(nome da en�dade sem abreviatura conforme registro no CNPJ, com endereço completo) 

II. O envelope deverá conter, em uma via, os documentos numerados, rubricados em todas
as folhas (essa exigência não é mo�vo de inabilitação).

Observação 01: Os documentos acima exigidos deverão ser apresentados em original ou
cópia auten�cada;

Observação 02: Não serão permi�dos quaisquer adendos, acréscimos ou re�ficações nos
conteúdos;

Observação 03: As cer�dões emi�das via internet terão suas auten�cidades verificadas no
site competente, pela Comissão;

Observação 04: O Ato de credenciamento decorrente da Etapa Única —
Qualificação/Habilitação Técnica, deste Edital, não gera para a en�dade, nenhuma expecta�va de direito
quanto à obrigatoriedade de repasse de recursos por parte do Estado.

 

5.2    DOS PROCEDIMENTOS

5.2.1.    A abertura dos envelopes com a documentação para habilitação do
credenciamento ocorrerá pela Comissão de Credenciamento, no dia 01/09/2022 às
09h00min, na Superintendência de Gestão - SUPEG, situada na Sede da SEDUC, na Av. Pedro Freitas –
Centro Administra�vo - Teresina-PI, em conformidade com os trâmites estabelecidos no subitem abaixo:

I. A Comissão de Credenciamento fará o recebimento dos envelopes devidamente
lacrados, numerados de acordo com a ordem de apresentação e conferidos na forma exigida no Edital,
devendo ser rubricados pela Comissão. Nenhum documento será recebido após abertura do primeiro
envelope;

5.2.2.    A Comissão de Credenciamento divulgará o resultado final da análise dos
documentos no site (www.seduc.pi.gov.br);

5.2.3.    A comissão de Credenciamento fará reunião, registrará em ata circunstanciada o
processo de credenciamento sendo assinada pelos membros da Comissão;

5.2.4 As en�dades que não cumprirem todas as exigências dispostas no item 4.1.2 e
demais subitens serão inabilitadas.

 

6.    DA VIGÊNCIA

6.1.    O Credenciamento de que trata este Edital terá validade de 01 (um) ano, podendo
ser sucessivamente prorrogado por igual período;

6.2.    A prorrogação obriga ao Gestor à reabertura por 30 (trinta) dias do credenciamento
para par�cipação de novas en�dades, em concordância com o ar�go 34, §§ lº e 2º, da Lei n° 8.666/93.

 

7.    DA HOMOLOGAÇÃO

7.1.    A homologação do Credenciamento é da competência do �tular da SEDUC-PI;

7.2.    A SEDUC se reserva o direito de não homologar o presente Credenciamento, no
interesse da Administração e mediante jus�fica�va por escrito, sem que caiba, a quaisquer dos
interessados o direito de reclamação ou indenização.
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8.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1.    As informações e todos os elementos sobre este credenciamento poderão ser
ob�dos junto à Comissão de Credenciamento;

8.2.    A SEDUC reserva-se o direito de alterar o presente Edital, por conveniência da
Administração, sem que caiba às en�dades os direitos a qualquer indenização;

8.3.    É facultado a SEDUC promover diligências des�nadas a esclarecer o processo, bem
como solicitar a comprovação de qualquer informação apresentada pela En�dade;

8.4.    A documentação apresentada para fins de qualificação/habilitação fará parte dos
autos do credenciamento e em hipótese nenhuma será devolvida à en�dade;

8.5.    A relação das en�dades credenciadas será publicada no Diário Oficial do Estado do
Piauí e site da SEDUC;

8.6.    O credenciamento de que trata este Edital não estabelece obrigação de efe�va
celebração de Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou Acordo de Cooperação;

8.7.    O Credenciamento poderá ser anulado a qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo ou revogado por conveniência da Administração Pública, através de decisão
fundamentada. A Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, poderá ainda prorrogar a qualquer tempo
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

8.8.    Os técnicos que par�ciparão da comissão de credenciamento, servidores e/ou
Comissionados da SEDUC/ ou do execu�vo, não poderão pertencer aos quadros de pessoal das
en�dades;

8.9.    Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento,
observando a legislação aplicável.

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de julho
de  2022.

 
 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação do Piauí 

 

 

 

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - OSC

Nome OSC:       CNPJ:     

Área de Atuação:                    Endereço:                     Bairro:        CEP:             Nome do
Representante Legal:                       RG:    CPF:                  

A en�dade tem atuação na área acima descrita igual ou superior a 02 (dois) anos?      
Documentos a serem entregues no ato da inscrição:

(    ) Cópia do RG do representante legal (conforme descrito no documento de cons�tuição
da en�dade).
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(   ) Cópia do CPF do representante legal (conforme descrito no documento de cons�tuição
da en�dade).

(   ) Cópia do RG do representante para ato, se houver representação por outra pessoa que
não o responsável legal.

(   ) Cópia do CPF do representante para ato, se houver representação por outra pessoa
que não o responsável legal.

Representante para o ato (se houver representação por outra pessoa que não o
representante legal). RG:    CPF:    Telefone: ( )      

Endereço:      

Bairro:    Cidade:        Estado:     E-mail:          

Declaro verdadeiras as informações prestadas no presente documento.

__________ ,____ de_______ de 2022.

 
REPRESENTANTE DA OSC 

 

 

ANEXO II 
(Modelo) DECLARAÇÃO DE REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

Os representantes legais da Organização da Sociedade Civil: [Nome da organização da
sociedade civil], sediada no [Endereço da sociedade Civil], inscrita no CNPJ sob o n. [número do CNPJ],
com fulcro na Lei 13.019/2014, DECLARAM que:

1    - Nenhum dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil acima mencionada é
Membro de Poder ou do Ministério Público, ou Dirigente de Órgão ou En�dade da Administração Pública
do Estado do Piauí, ou respec�vo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau, quando for o caso, sendo considerados:

a)    Membros do Poder Execu�vo: o Chefe do Poder Execu�vo (Presidente da República,
Governador e Prefeito) e seus auxiliares imediatos (Ministros de Estado e Secretários Estaduais e
Municipais);

b)    Membros do Poder Legisla�vo: Senadores, Deputados (Federais, Estaduais e Distritais)
e Vereadores;

c)    Membros do Poder Judiciário: Magistrados (Juízes, Desembargadores e Ministros de
Tribunais Superiores);

d)    Membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores) e Membros dos
Tribunais de Contas (Ministros e Conselheiros). (Inciso III do art. 39, da Lei n° 13.019/2014).

2    - Não foram julgados e condenados por Falta Grave e não estão inabilitados para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança. (Alínea “b” do inciso VII do art. 39, da Lei n°
13.019/2014).

3   - Não são responsáveis por Atos de Improbidade Administra�va, observados os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11 e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992 (Alínea “c” do inciso
VII do art. 39, da Lei n° 13.019/2014).

[Cidade / Sede da organização da sociedade civil),    de    de 2022.

Dirigente 1: [Cargo na OSC] (assinatura)

Nome do Dirigente] [estado civil]

[n. do RG:) - [Órgão expedidor/UF:] [n. do CPF:] - [Endereço do dirigente]

Dirigente 2: [Cargo na OSC] (assinatura)
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Obs.:

1 - Considera-se dirigentes todos que constem no rol de diretoria ou semelhante no
Estatuto; 2 - inserir tantos quanto dirigentes necessários conforme prevê no Estatuto;

3    - Não é preciso reconhecimento de firma;

4    - Esta declaração subs�tui as outras 03 declarações anteriormente exigidas.

 

 

ANEXO III 
(Modelo) DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO (Art. 34, VII da Lei n° 13.019/2014)

 

DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de
_________________ ,    se    encontra    sediada    à _________________         n°  _____          ,    Bairro
___________, na cidade de  ________ , conforme comprovante de conta (água, luz ou telefone)/contrato
de locação, em anexo, inscrita no CNPJ n°       a�vo há    anos de existência, estando a veracidade das
informações confirmadas no comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emi�do pela
Receita Federal do Brasil. Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 ___________,____ de __________ de 2022.

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC 
 

 

ANEXO IV

RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES (art. 34, VI da Lei n° 13.019/2014)

Nome:     CPF:       

N° RG:    Orgão Expedidor:                   Cargo:                         Endereço:                         Bairro:  
 Cidade:    CEP:             Telefone: ( )        Telefone: ( )               E-mail:                           

Nome:      

CPF:      

N° RG:    Orgão Expedidor:                   Cargo:                                 Endereço:                                
Bairro:        Cidade:        CEP:             Telefone: ( )            Telefone: (    )                 E-mail:                                   

Nome:     CPF:      

N° RG:    Orgão Expedidor:                   Cargo:                         Endereço:                         Bairro:  
 Cidade:    CEP:                  

Telefone: ( )    Telefone: (    )     

E-mail:      

Nome:     CPF:      

N° RG:    Orgão Expedidor:                Cargo:                         Endereço:                         Bairro:  
 Cidade:    CEP:             Telefone: ( )        Telefone: ( )              

E-mail:      
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ANEXO V 
(Modelo) DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

(art. 39 da Lei n° 13.019/2014)

Declaro, para fins de habilitação, que a    (iden�ficar a OSC) e seus dirigentes, não incorrem
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n° 13.019, de 2014 e, portanto:

I — é regularmente cons�tuída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional); 

II — não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III    — não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou en�dade da administração pública estadual ou, seus respec�vos cônjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV    — não teve contas rejeitadas pela administração pública nos úl�mos cinco anos ou,
foram sanadas as irregularidades que mo�varam a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados ou, foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição ou, a apreciação das contas encontra-
se pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V    — não há punição vigente de suspensão de par�cipação em licitação e impedimento
de contratar com a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública;

VI    — não há punição vigente de suspensão de par�cipação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão ou en�dade da administração pública do
Estado do Piauí;

VII    — não há punição vigente de declaração de inidoneidade para par�cipar de
chamamento público e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou en�dades de qualquer esfera
de governo;

VIII    — não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos úl�mos 8 (oito) anos;

IX    — não tem, entre seus dirigentes, pessoa:

a)    cujas contas rela�vas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos úl�mos 8
(oito) anos;

b)    julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou funçao de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c)    considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I. II e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 _______________ , ____ de __________ de 2022

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC 
 

 

ANEXO VI 
(Modelo) DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL (Art. 33, V, “C” da Lei n° 13.019/2014)

Eu, _____________________________________   , brasileiro(a), portador(a) do RG N°
_____________ , e CPF N°___________________  residente      e     domiciliado na Rua/Av.
__________________________            , representante legal da Organização da Sociedade Civil,
denominada de    com Sede à _______________   , n°________________  Bairro ____________   na  
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cidade   de ______________ ,   inscrita    no   CNPJ    n° ________________ , DECLARO, sob pena de
responsabilidade civil, penal e admi- nistra�va e nos termos da Lei n° 13.019/2014, que a referida
en�dade possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular funcionamento, cumprindo
suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos necessários para execução do Termo de
Colaboração/Fomento, em especial no que se refere a RECURSOS HUMANOS, INSTALAÇÕES FÍSICAS,
EQUIPAMENTOS e MOBILIÁRIOS.

__________________ , _____ de _____________ de 2022.

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC

 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4,
Secretário de Estado da Educação, em 26/07/2022, às 21:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4798656 e
o código CRC 53AA0262.

Processo SEI: 00011.040642/2022-36 Documento SEI: 4798656

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

